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LEI MUNICIPAL Nº 3200/2024
“Declara de Utilidade Pública a ONG CÉHU-Centro Especial Humanitário Universal.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a entidade denominada ONG CEHU-CENTRO ESPECIAL HUMANITÁRIO UNIVERSAL, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 47.620.336/0001-10, nos termos da Lei Municipal 2.060/2014.

Parágrafo único – Os requisitos do Art. 2º da Lei Municipal 2.060/2014 foram devidamente comprovados nos autos do Processo Administrativo 3283/2024, com tramitação junto ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - À entidade beneficiada com a presente Lei são conferidos os benefícios e impostas as obrigações previstas na legislação vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
               ELIMAR TOMAZ PACHECO
                            Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se.

MATEUS DA SILVA ANDRADE
Secretário de Administração

ROMILDO OLIVEIRA DA SILVEIRA


Presidente do Legislativo
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